
CONSELHO SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO

RESOLUÇÃO N.º 0  05  /1  7  -CSMP  

O PRESIDENTE DO COLENDO CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO DO
AMAZONAS,  em  substituição,  no  uso  de  suas  atribuições
legais, e

CONSIDERANDO a  Lista  de  Antiguidade,
Entrância  e  Carreira  relativa  a  31.12.2016,  publicada  em
30.02.2017;

CONSIDERANDO a publicação do  Ato PGJ n.º
21/2017, indicando a Exma. Sra. Dra. Karla Fregapani Leite, à
promoção por antiguidade para a  1.ª Procuradoria de Justiça,
com atuação junto à 2.ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça,
em 15.02.2017;

CONSIDERANDO o disposto no art. 250 da Lei
Complementar n.º 011/1993;

CONSIDERANDO o disposto no art. 43, inciso
VI, da Lei Complementar n.º 011/1993; 

CONSIDERANDO a  instrução  do  P.  I.  n.º
1161461.2017.PGJ (Auto n.º 2017.4121);

CONSIDERANDO que a Exma. Sra. Promotora
de  Justiça  de  Entrância  Final,  Dra.  Karla  Fregapani  Leite,
aceitou, tacitamente, a indicação;

CONSIDERANDO a  inexistência  de
manifestação contrária à indicação;

CONSIDERANDO a  decisão  do  c.  Conselho
Superior do Ministério Público, à unanimidade dos  presentes,
em sessão extraordinária realizada em 16 de fevereiro de 2017;

RESOLVE:

INDICAR,  ao  Exmo.  Sr.  Procurador-Geral  de
Justiça, o nome da Exma. Sra. Promotora de Justiça de Entrância
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Final, Dra. Karla Fregapani Leite, à promoção, pelo critério de
antiguidade,  para  a  1.ª  Procuradoria  de  Justiça,  com atuação
junto à 2.ª Câmara Cível do Tribunal de Justiça do Amazonas.

Dê-se ciência, registre-se, cumpra-se e publique-
se.

SALA  DE  REUNIÕES  DO  C.  CONSELHO
SUPERIOR DO MINISTÉRIO PÚBLICO,  em Manaus (Am.),
16 de fevereiro de 2017.

PEDRO BEZERRA FILHO
Presidente do c. CSMP, por substituição legal

RITA AUGUSTA DE VASCONCELLOS DIAS
Membro Suplente

FLÁVIO FERREIRA LOPES
Membro

NOEME TOBIAS DE SOUZA
Membro Suplente

PÚBLIO CAIO BESSA CYRINO
Membro
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